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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 1.539, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

(Dispõe  sobre  autorização  para
abertura  de  crédito  adicional
sup lemen ta r  e  dá  ou t ras
providências) .

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são
conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  um crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$
35.046,60  (trinta  e  cinco  mil,  quarenta  e  seis  reais  e
sessenta  centavos),  com  a  seguinte  classificação
orçamentária:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  02.01  –  Gabinete  do

Prefeito
UNIDADE EXECUTORA: 02.01.05 – Conselho Tutelar
FUNCIONAL:  08.243.0035.2.041  –  4.4.90.52  –

Equipamentos  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 9.364,40 (nove mil, trezentos e sessenta e

quatro reais e quarenta centavos)
FONTE: 01 – Tesouro
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal

de Saúde
UNIDADE  EXECUTORA:  02.07.01  –  Setor  de  Saúde

Geral
FUNCIONAL:  10.301.0017.2.022  –  4.4.90.52  –

Equipamentos  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 25.682,20 (vinte e cinco mil, seiscentos e

oitenta e dois reais e vinte centavos)
FONTE: 01 – Tesouro
Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o

artigo 1º desta lei será coberto com recursos provenientes
da redução parcial da seguinte dotação orçamentária do
exercício de 2026.

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04 – Secretaria Municipal

de Finanças
UNIDADE  EXECUTORA:  02.04.01  –  Contabilidade,

Tributação  e  Finanças
FUNCIONAL: 99.999.0009.0.003 – 9.9.99.99 – Reserva

de Contingência
VALOR: R$ 35.046,60 (trinta e cinco mil, quarenta e

seis reais e sessenta centavos)
FONTE: 01 – Tesouro

Art.  3º.  Fica  modificada  a  Lei  Municipal  nº  1.500,  de
21/10/2025,  que dispõe sobre o Plano Plurianual  para o
período 2026/2029, com suas alterações posteriores, nos
mesmos  moldes  e  naquilo  que  for  pertinente  conforme
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art.  4º.  Fica alterada a Lei  Municipal  nº  1.501,  de
21/10/2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art.  5º.  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 24 de abril

de 2026.
PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO

Prefeito do Município
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente

na data supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................
LEI Nº 1.540, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

(Dispõe  sobre  autorização  para
abertura de crédito especial e dá
outras providências).

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são
conferidas,

Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP,
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  um  crédito  especial  no  valor  de  R$  273.233,63
(duzentos e setenta e três mil, duzentos e trinta e três reais
e  sessenta  e  três  centavos),  com  a  seguinte  classificação
orçamentária:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de

Assistência Social
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência

e Promoção Social
FUNCIONAL:  08.244.0016.2.020 –  3.3.90.39 –  Outros

Serviços de Terceiros – P.Jurídica
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
FONTE:  05 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  800.014  -  Emenda  Par  -

Custeio FNAS - Mara Gabrilli
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de

Assistência Social
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência

e Promoção Social
FUNCIONAL: 08.244.0016.2.020 – 3.3.90.30 – Material

de Consumo
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais)E
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FONTE:  95 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –
Vinculados – Exercícios Anteriores

CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  800.014  -  Emenda  Par  -
Custeio FNAS - Mara Gabrilli

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de

Assistência Social
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência

e Promoção Social
FUNCIONAL:  08.244.0016.2.020 –  3.3.90.39 –  Outros

Serviços de Terceiros – P.Jurídica
VALOR: R$ 243.233,63 (duzentos e quarenta e três mil,

duzentos e trinta e três reais e sessenta e três centavos)
FONTE:  95 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  800.014  -  Emenda  Par  -

Custeio FNAS - Mara Gabrilli
Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º

desta lei será coberto com recursos provenientes:
I  –  Superávit  Financeiro  apurado  no  balanço

patrimonial do exercício anterior no valor de R$ 253.233,63
(duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e trinta e três
reais e sessenta e três centavos);

II – Excesso de arrecadação no valor de R$ 20.000,00
(vinte  mil  reais),  proveniente  dos  rendimentos  financeiros
auferidos  pela  aplicação  dos  recursos  no  mercado
financeiro.

Art.  3º.  Fica  modificada  a  Lei  Municipal  nº  1.500,  de
21/10/2025,  que dispõe sobre o Plano Plurianual  para o
período 2026/2029, com suas alterações posteriores, nos
mesmos  moldes  e  naquilo  que  for  pertinente  conforme
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art.  4º.  Fica alterada a Lei  Municipal  nº  1.501,  de
21/10/2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art.  5º.  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 24 de abril

de 2026.
PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO

Prefeito do Município
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente

na data supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................
LEI Nº 1.541, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

(Dispõe  sobre  autorização  para
abertura  de  crédito  adicional
sup lemen ta r  e  dá  ou t ras
providências) .

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são

conferidas,
Faz saber que a Câmara Municipal de Dirce Reis – SP,

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir  um crédito  adicional  suplementar  no  valor  de  R$
12.300,00  (doze  mil  e  trezentos  reais),  com a  seguinte
classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal

de Saúde
UNIDADE  EXECUTORA:  02.07.01  –  Setor  de  Saúde

Geral
FUNCIONAL:  10.301.0017.2.022  –  4.4.90.52  –

Equipamentos  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais)
FONTE: 92 – Transferências e Convênios Estaduais –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  801.004  -  Emendas

Parlamentares  -  Investimento
Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o

artigo 1º desta lei será coberto com recursos provenientes
da  redução  parcial  da  seguinte  dotação  orçamentária
vigente:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal

de Saúde
UNIDADE  EXECUTORA:  02.07.01  –  Setor  de  Saúde

Geral
FUNCIONAL:  10.301.0017.1.095  –  4.4.90.52  –

Equipamentos  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais)
FONTE: 92 – Transferências e Convênios Estaduais –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  801.004  -  Emendas

Parlamentares  -  Investimento
Art.  3º.  Fica  modificada  a  Lei  Municipal  nº  1.500,  de

21/10/2025,  que dispõe sobre o Plano Plurianual  para o
período 2026/2029, com suas alterações posteriores, nos
mesmos  moldes  e  naquilo  que  for  pertinente  conforme
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art.  4º.  Fica alterada a Lei  Municipal  nº  1.501,  de
21/10/2025, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente conforme
descrito nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art.  5º.  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 24 de abril

de 2026.
PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO

Prefeito do Município
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente

na data supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................
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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.338, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

(Dispõe sobre abertura de crédito
adicional suplementar e dá outras
providências).

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são
conferidas,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar,

autorizado pela Lei nº 1.539, de 24 de abril de 2026, no
valor de R$ 35.046,60 (trinta e cinco mil, quarenta e seis
reais  e  sessenta  centavos),  com  a  seguinte  classificação
orçamentária:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  02.01  –  Gabinete  do

Prefeito
UNIDADE EXECUTORA: 02.01.05 – Conselho Tutelar
FUNCIONAL:  08.243.0035.2.041  –  4.4.90.52  –

Equipamentos  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 9.364,40 (nove mil, trezentos e sessenta e

quatro reais e quarenta centavos)
FONTE: 01 – Tesouro

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal

de Saúde
UNIDADE  EXECUTORA:  02.07.01  –  Setor  de  Saúde

Geral
FUNCIONAL:  10.301.0017.2.022  –  4.4.90.52  –

Equipamentos  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 25.682,20 (vinte e cinco mil, seiscentos e

oitenta e dois reais e vinte centavos)
FONTE: 01 – Tesouro
Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o

artigo  1º  deste  Decreto  será  coberto  com  recursos
provenientes  da  redução  parcial  da  seguinte  dotação
orçamentária do exercício de 2026.

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04 – Secretaria Municipal

de Finanças
UNIDADE  EXECUTORA:  02.04.01  –  Contabilidade,

Tributação  e  Finanças
FUNCIONAL: 99.999.0009.0.003 – 9.9.99.99 – Reserva

de Contingência
VALOR: R$ 35.046,60 (trinta e cinco mil, quarenta e

seis reais e sessenta centavos)
FONTE: 01 – Tesouro
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 24 de

abril de 2026.

PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO
Prefeito do Município

Registrado e publicado, conforme legislação pertinente
na data supra:

Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.339, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

(Dispõe sobre abertura de crédito
e s p e c i a l  e  d á  o u t r a s
providências) .

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são
conferidas,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito especial,  autorizado

pela Lei nº 1.540, de 24 de abril de 2026, no valor de R$
273.233,63 (duzentos e setenta e três mil, duzentos e trinta
e três reais e sessenta e três centavos), com a seguinte
classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de

Assistência Social
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência

e Promoção Social
FUNCIONAL:  08.244.0016.2.020 –  3.3.90.39 –  Outros

Serviços de Terceiros – P.Jurídica
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
FONTE:  05 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  800.014  -  Emenda  Par  -

Custeio FNAS - Mara Gabrilli
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de

Assistência Social
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência

e Promoção Social
FUNCIONAL: 08.244.0016.2.020 – 3.3.90.30 – Material

de Consumo
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
FONTE:  95 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  800.014  -  Emenda  Par  -

Custeio FNAS - Mara Gabrilli
 
ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – Fundo Municipal de

Assistência Social
UNIDADE EXECUTORA: 02.06.02 – Setor de Assistência

e Promoção Social
FUNCIONAL:  08.244.0016.2.020 –  3.3.90.39 –  Outros

Serviços de Terceiros – P.Jurídica
VALOR: R$ 243.233,63 (duzentos e quarenta e três mil,E
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duzentos e trinta e três reais e sessenta e três centavos)
FONTE:  95 –  Transferências  e  Convênios  Federais  –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  800.014  -  Emenda  Par  -

Custeio FNAS - Mara Gabrilli
Art. 2º. O crédito especial de que trata o artigo 1º

deste Decreto será coberto com recursos provenientes:
I  –  Superávit  Financeiro  apurado  no  balanço

patrimonial do exercício anterior no valor de R$ 253.233,63
(duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e trinta e três
reais e sessenta e três centavos);

II – Excesso de arrecadação no valor de R$ 20.000,00
(vinte  mil  reais),  proveniente  dos  rendimentos  financeiros
auferidos  pela  aplicação  dos  recursos  no  mercado
financeiro.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 24 de
abril de 2026.

PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO
Prefeito do Município

Registrado e publicado, conforme legislação pertinente
na data supra:

Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.340, DE 24 DE ABRIL DE 2026.

(Dispõe sobre abertura de crédito
adicional suplementar e dá outras
providências).

PROF.  MARCELO  JOSÉ  BERNARDO,  Prefeito  do
Município de Dirce Reis, Comarca de Jales, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  que  lhe  são
conferidas,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar,

autorizado pela Lei nº 1.541, de 24 de abril de 2026, no
valor de R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais), com a
seguinte classificação orçamentária:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal

de Saúde
UNIDADE  EXECUTORA:  02.07.01  –  Setor  de  Saúde

Geral
FUNCIONAL:  10.301.0017.2.022  –  4.4.90.52  –

Equipamentos  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais)
FONTE: 92 – Transferências e Convênios Estaduais –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  801.004  -  Emendas

Parlamentares  -  Investimento
Art. 2º. O crédito adicional suplementar de que trata o

artigo  1º  deste  Decreto  será  coberto  com  recursos
provenientes  da  redução  parcial  da  seguinte  dotação
orçamentária vigente:

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal

de Saúde
UNIDADE  EXECUTORA:  02.07.01  –  Setor  de  Saúde

Geral
FUNCIONAL:  10.301.0017.1.095  –  4.4.90.52  –

Equipamentos  e  Material  Permanente
VALOR: R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais)
FONTE: 92 – Transferências e Convênios Estaduais –

Vinculados – Exercícios Anteriores
CÓDIGO  DE  APLICAÇÃO:  801.004  -  Emendas

Parlamentares  –  Investimento
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, em 24 de

abril de 2026.
PROF. MARCELO JOSÉ BERNARDO

Prefeito do Município
Registrado e publicado, conforme legislação pertinente

na data supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCE REIS
Processo nº  25/2026.  Pregão Eletrônico  nº  05/2026,

Ata  de  Registro  de  Preços  04/26.  Encontra-se  aberta  a
mencionada  l ic itação,  visando  AQUISIÇÃO  DE
UNIFORMES, CAMISETAS E MATERIAIS ESPORTIVOS
PARA  PROGRAMAS  DE  ESPORTE,  LAZER  E
ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE DIRCE REIS
(FUTEBOL AMADOR, CMDCA, GRUPO SEMEAR/CRAS,
CENTRO DE LAZER). A data inicial para apresentação das
propostas será das 0h do dia 27 de abril  de 2026 e a final
as 07h30 do dia 12 de maio de 2026,  enquanto que a
sessão eletrônica ocorrerá no dia 12 de maio de 2026, a
partir das 8h, no Portal da Bolsa de Licitações do Brasil –
BLL (www.bll.org.br). Eventuais pedidos de esclarecimentos
e/ou  impugnações  deverão  ser  encaminhados,
exclusivamente, pela mencionada plataforma da BLL. Dirce
Reis, 24 de março de 2026. Prof. Marcelo José Bernardo –
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO – Leilão
Eletrônico  nº  01/2026-  PROCESSO  Nº  09/2026  -
REFERÊNCIA: Leilão de 13 itens, sendo 7 veículos, 2 barcos,
1 grade roma, 1 plantadeira de plantio direto, 2 lotes de
sucatas e bens inservíveis da Prefeitura Municipal de Dirce
Reis,  por  meio  de leilão  eletrônico  a  ser  conduzido  por
leiloeira oficial..  DESPACHO -  Realizado por intermédio de
leiloeira oficial, Sra. PATRICIA AVELAR MONTEIRO FIDALGO,E
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u t i l i z a n d o - s e  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
www.fidalgoleiloes.com.br,  ADJUDICO  e  HOMOLOGO  a
venda dos lotes: lote 02 valor de R$106.100,00 a MARCELO
CORDEIRO VIANNA; lote 04 valor de R$ 19.000,00 a HIGOR
MORATO TOSTA; lote 05 valor de R$ 21.700,00 a KLEBER
ROGERIO RUIZ; lote 06 valor de R$ 57.500,00 a MARCO
ANTONIO  BISPO  DOS  SANTOS;  lote  10  valor  de  R$
10.650,00 a JOSÉ EDUARDO DIAS MENDES; lote 11 no valor
de R$ 4.200,00 a HIGOR MORATO TOSTA; lote 12 no valor
de R$ 1.250,00 a ARNALDO BALDIVIA; lote 13 no valor de
1.000,00  a  REIS  MOTO  PECAS  EIRELI.  Totalizando  R$
221.400,00 arrecadados. Dirce Reis, 23 de abril de 2026.
Prof. Marcelo José Bernardo - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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